
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

TERMO OE CO Nto No 071/2023

TERMO DE CONVÉNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MT-INICÍ-
PIO DE SUZANO E A IRMAN'DADE DA SÁNTA CASA DE MI.
SERICóRDIA DE SUZANO. VISANDO A MELHOR PRESTAÇÃO
DE sERVtÇos DE AsstsrÊNctA À seúoe pREsrADos Aos
usuÁRros Do sus NA nrcrÃo - ATRAvES Do ct srEro DA
REFoRMA pREDIAL DA SANTA cAsA DE suzANo nrnevÉs
DE RECURSOS PROVENIENTES DE EMENDAS IMPOSITIVAS
DO LEGISLATIVO MUNICTPAL.

O MIINICiPIO DE SIIZANO. pessoa juridica de direito público inter-
no. devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no. 46.523.056/0001-21. com sede na Rua Baruel. no.

501. nesta cidade e Comarqa de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Secre-
tário l\tunicipal de Saúde, PEDRO CHARLES §HIRAKAWA ISHI portador da cédula de iden-
tidade RG n'46.797.491-3-§SP/SP c do CPF/.N.{F sob n'367.ó57.8E8{E, doravantÊ simplesmente
denominado MUNICiPIO, contando com a inrerveniência do CON§ELHO MUNICiPAL DE
SÀUDE - CMS. através de seu presidente. FRANCISCO ÀPARECIDO RODHGITES COE-
LHO . dorâvânte simplesmente denominado CONSELHO. devidamente autorizados pola Lei Mu-
nicipal no. 3.555, de 10/05,'2001 e a IRMANDÀDf, DA SANTA CASA DE MI§EBICORDIÂ
DE SUZAI\ÍO, pessoa jurídica de direito privado. de natureza filantrópica. sem fins lucrativos.
inscrita no CNPJÀ4F sob no. 51.261.998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente arquiva-
dos no Cartório & Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano. Estado dc Sào Pau-
lo. nest€ ato representado pelo seu interventoÍ, Dr. RINALDO SADAO SAKAI. brasileiro. conta-
dor, ponador da Cedula de ldentidade RG. n.' 16.846.164-X, inscrito no CPF/MF n" 101.09.1.728-
67. residente e domiciliado na Rua Olegário Paiva. n" 156. Centro. na cidade de Mogi das Cruzes.
no Estado de Sâo Paulo, doravante simplesmente designada INSTrIUIÇÂO, resolvem celebrar o
preseote termo convenial. mediânae âs c[áusulas e condições a seguir estabelecidas, a saber:

CLÁI]SUI,A IRA: DO OBJETO

. l.l. O preseote çonvênio tem por objetivq medianê conjugação de es-
forços dos conv€nentês, promover o fortalerimento do desenvolvimento das açôês e serviços de
assistência à saúde prcsrado aos usuários do SUS na região, mediante a transfer&rcia de recursos
financeiros para o custeio de pÍestaçâo de serviços de reforma da Santa Casa de Suzâno garantindo
estrutura adequadâ para assistência a saúde prestada aos usuários SUS, oonforme Plano de Traba-
lho anexo. que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas. mediante termo aditivo, respeitada a legislaçâo vigente e após proposta previamente jus-
tificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titulat
da Secretaria, vedada alteração do objeto.

CL.{USULA SEGUNDAI DÂS BRIGAÇOES DO MUNICíPIO
Processo Administrâtivo no 03.857/2023 (Convênio) 1t7

Estado de São Paulo

1.2. O Projeto a que alude o item anterior encontra-se detalhado no pro-
cesso adminisrativo protocolado sob no. 03.857/2023 , de 2410312023, do MUNICÍPIO, onde a
fNSTlTtllÇÃO demonstrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento. nos termos
do que consta nos Anexos I ao 6. que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado
Proc€sso Administrativo. O referido objeto e a celebração deste Convênio foi aprovado pelo CON-
§ELHO. na reunião ordinifuia realizâda no dia 28 de março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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2.1. Constituem obrigaçôes do l.tt,lllCiplO:

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁt,StrL{, eUART..{ do presente
Convênio, mediante repasse único. na conformidade do cronograma de desembolso:
dar conhecinrento à lNSTITtilÇÃO das nornras programáricas e administrativas do
Pro.ieto que se constitui o objeto deste Convênioi
apoiâr tecnicamente a INSTITUIÇÀO na c\ecuçào das ati', idades ohjeto deste Convê-
nio:
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTI'ItllÇÃO. necessários à execu-
çào rJo objelo conr eniaclo. rempre que neeessário:
assessorar! supervisionar, acompanhar e avaliar. qualitativa e quantitativamente. os servi-
ços prestados pela INSTI'fUIÇÃO em decorrência deste Convênio. indicando parâme-
tros minimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente. à avaliação das atividades técnicas do Plano de lrabalho. pro-
pondo.-a qualquer tempo. as reformulâções que entcnder cabiveis. por parte da INSTI-
TUIÇAO, desd€ que não sstejam sendo alcançadas as finalidades visadas. efetuando.
ainda, ao cabo da vigência do presente Convênio. uma avaliaçâo com vistas a examinar a
possibilidade sua prorrogação ou continuidatle. se o caso:
examinar e aprovar as prestaçôes de contas dos recursos financeiros repassados à INS-
TITUIÇÂO:
assinalar prazo paÍa que a INSTITIIIÇÃO adote as pror itlências necessárias para o exa-
to cumprimento das obrigaçôes decorrentes deste Convênio. senpre que verificada al-
guma irregularidade. sem prejuízo da retenção das parcelas dos Íecursos financeiros. até
o saneamento das impropriedades ocorrentes conforme Decreto Municipal n'. 7076, de
l0 dejaneiro de 2003:
notificâr a Câmara Municipal e demais entidades previstas cm lei. além do CONSE-
LHO, acerca da liberação de recursos financeiros relacionadas a este Convênio, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis. contados da data de liberação:
exercer o acompaúarnento e o controls da exata aplicação dos recursos utilizados pela
INSTITUIÇÀO. através da análise prévia da respectiva presração de contâs pelo setor
comp€tente, o qual emitirá parecer circunstanciado sobre a fiscalização realizad4 obser-
vândô o contido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejúzo dâ análise contábil
por parte da Comissão Municipal competente quanto aos recursos disponibilizados pa.a
tal fim:

comunicar ao CONSEI,HO as irregularidadcs verilicadas e nào sanadas pela INSTITUI-
ÇAO quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos finan-
ceiros transferidos, para os fins do disposto na legislação própriai

CLALISTTLA TERCEIRA: DAS O BRIGACÓES DA INSTITT'ICÃO

2.1.6.

2.1.7.

2.1.E.

2.1.9.

2.1.10

2.r.t I

3.1. Constituem obrigações da INSTITUtÇAO:

executar o Projeto. a que se refere a CLÁtlSULA PRIMEIRA. na conformidade do
Plano de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICiPIO ex-
clusivamente no mês de competência previsto neste in$Íumento;
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICíPtO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços.
sem discriminaçâo de qualquer natureza, e sem a cobrança de quaisquer valores das
mesmas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;

3.1.2.

3.r.3.

Processo Administrativo no 03.857/2023 (Convênio)

2.1.1.

2.t.2.

2.1.3.

2.1.4.

2.t.5.

3.r.1.
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3.1.7.

3.1.8.

3. t.1 l.

l.t.|2.

3.1- 13.

3.1.{.

3.1.1{

3.1.9.

3.1.10.

Estado de São Paulo
manter recursos humanos e nrateriais e equipamentos sociais adequados e compativeis
com o ateodimento dos serviços que se obriga a prestar. com vistas ao alcance dos obje-
tivos deste Convênio:
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrariva do
Ml-NlCIPlO, destinada à execução das atividades programadas;
abrir conta bancária especifica parâ a movimentação financeira dos recursos oriundos
deste Convênio. de onde só deverâo ser movimentados para pagamento de despesas pre-
vistas no Plano de Trabalho, mediante cheque nonrinativo ao credor, ou ordem bancária,
ou. ainda. para a aplicação no mercado financeiro:
aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MfINICiPIO em Caderne-
tâ de Poupança de instituição financeira oficial. se a previsão do seu uso for igual ou su-
perior a um ( l) mês, ou em Fundo de Aplicaçâo Financeira de Curto Prazo ou Operação
de Mercado Aberto, lastreada em Título da Dívida Pública. quando a utilização dos
mesmos se verificar em prazos menores que um ( l) mêsl
aplicar, integralmente. os recursos pÍovenientes de receitas obtidas em aplicações finan-
ceiras realizadas com os valores repasg*dos pelo MUNICIPIO. no desenvolvimento das

ativiôdes especificadas no. Plano de Trâbalho pecinenre;
prcstar conras ao MUMCIPIO de acordo com o estabelecldo na CLAL,§I LÀ SEXTA
dcste instrumento;
mattleÍ a contabilidade. os procedi.rnentos contábeis e os registros estatísticoa, benl como
a rÊlâção nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem. sempre àdisposição dos

ag€ÍrtÊs públicos responsáveis pelo contsole interno e errerno do Ml.lNlCIPlO,.de forma
â garantir o acesso às informaçôes da correta aplicaçào e utilização dos recrrsos financei-
Íos rec.bidos:
sssôgurar ao MLIMCiPIO as condiçôes necessárias ao acompanhafi€írto, slpervisão,
fiscalização e avaliação da execq9ão e dos Íesultados dos serviços obi€to dê$e Convênio.
especialmentc para &ssegurar a qudidade do trabalho desenvolvido e a adsquada aplica-

çeo dos recursos financeiros re.passadosl

repor ou Íestituir. ao MUNICIPIO. o numerário. devidamente atualizado nô p€ríodo. até

a data do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua úilizaçiio;
autuizr a afixação. em suas dependências. em local de fácil visualiza$o, das informa-

ções e orieotações sobre os serviços prestados e da participação do MUNICIPIO, bem

corm dos órgãos das deinais esferas govemamentais no respectivo Projcto, cujos recur-
sos tenham origem nas disposi$es deste Convênio, quando for o caso;
arcar, única e exclusivamente. com todo e qualquer ônus de naturcu tfabalhista. previ-
denciária ou social, acaso decorrentes da execução do presente instumento.

CLAtiSt:LA OLlARTA; DO R I'E A SER I,IBI]R,\DO

4.1, Paru a regular execução do presente Convênio, o MIINICIPIO re-
passará à INSTITUIÇÃO, o valor total de R$ 520.053,12 (Quitrhentos e vinte mil, citrquertâ e

tÉs reais c tri[ta e dois centavos).

4.2. O valor especificado no item anterior deverá ser repassado. pelo
MUNICiPIO à INSTITUIÇÃO. em Ol (uma) parcela no valor de Rl§ 520,053J2 (Quinhentos e

vint€ mil, ci[quents e três reâis e tri[ts e dois centâvos). cuja despesa correrá à conta da dotação

01.09.90.10.302.2010.1003.3.3.5039,00 - licha 391 - fonte 08, constante do orçamento vigente
do MUNICiPIO, que será regularmerrte empenhado, em nome da INSTITUIÇÃO. para atender a

tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado e deliberado pelo CON-
SELHO a INSTITI-IIÇÁO compromete-se a aplicar a quantia total de RS 520.053J2 (Quinhetr-
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3.1.5.

3.t.ó.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

r'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

tos e vilte mil, cinqüentâ e três reais e trintâ e dois centâvos) no objeto do convênio. de acordo
com o plano no período correspondente ao mês de abril a maio de 2023.

Cl,.\t St t. \ Ol llYI'{: l) { l -IBER {, O DOS RE('TIRSOS FINANCEIROS

S.l. O MUNICiPIO efetuará repassc dos recursos financeiros à tNSTt-
TtlIÇÂO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho. obser-
vado o § 3'do art. l16 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993, com as alterações posteri-
ores, além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão ransferidos na forma
de repasse único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLAI'St L.{ SEXTAT DA PREST,{C.{O DE ('O\I-AS

6.2.t.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

ó.2.5.

6.1. A INSTITUIÇÃO prestará contas ao MLINICíPIo. conforme o

contido no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 de-ianeiro de 2003, da seguinte forma.

6.t.1. mensll: mediaate a aprescrtaçâo mcnsal de relat&io das atividades desenvolvidas. além
'do demonstativo'de execução fisico-financeiro (Atrelo íÍil3"), do deÍnonstrativo de

dcspesas conforme PÍojeto (Aoeao "2/3') e. ainda. do demonstrativô d€ recei.ta e despe'
sâ (Anero "3/3"), todos refercntes aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pe-

lo respectivo representante legal, acompanhados da docuntentaçào pertinêrtt€:

6.1,3. índ: nos moldes dos Áncxos "l/3", í2l3- e'3/3'do citado Decreto até 30 dias âpós o

término do prazo do Plano de Trabalho.

6.2. Na pre$ação de coDtas deverão ser apresentados, mnforme o caso,

os seguintes documetltos. nrediante oficio especíÍico:

rchçlo íominal dos âtendimentos realizados, assinada pelo representrnte legal dr INS-
TITUIÇAO:
Êlxório das ações que comprovem o atingimento dâs metas de qulidadc deúnidas no

Plano dc Trabalho;
denronstrativo de execuçâo fisico-financeiro (Auexo'l/3" do Decruto e'. 7076O3);

dmonstrativo mensal dr despesas conforme Proj4o (Arexo "Z3" da Dccreto n".

7076/03)i
relaçâo de pâgamentos efetuados com rercursos repassados pelo MIJNICÍPIO conforme

ordem cronológica de data de emissão do respectivo documento (c não da data de quita-

ção), informando o número do cheque do respectivo pagamento no local apropriado
(Anexo "3/Jn do Decreto r'. 7076/03);
cópia dos extratos da conta bancária especifica e conciliaçâo bancária relativo ao convê-

nio. se necessário:
cópia do convênio:
d(xumentos de despesa. que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso

repassado. os quais conteÍão, ainda. obrigatoriamente, a indicação, nos respectivos origi-
nais. da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio. da

fonte dos recursos repassados, ctc.), para. em seguida, serem extraidas as cópias repro-
gráficas que serão juntadas nas respectivas prestaÇõçs de contas. Os originais dos docu-

mentos ficarão arquivados na tNSTITtllÇÃO, à disposição dos órgãos iiscalizadores.
podendo ser re4uisitados para verificação, na forma da legislação própria. com ulterior
devolução:
estatuto social e suas evEntuais alterações. acompanhado da ata da eleição da atual Dire-
toria. devidâmente arquivados no Caíório competentei
balanço patrimonial c/ou demonstÍativo de receita e despesa do exerciciojá exigível;

6.2.6.

6.2,7.
6.2.E.

6.2.9.

6.2.10.

Processo Administratrvo n" 03.857/2023 (Convênio) 417 ?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.2.11. declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇ O. relativa ao
exercício em que o numerário foi recebido. firmada por autoridade pública estadual ou
federal. com jurisdição neste Municípioi

6.2.12. manifestaçâo expressa do Conselho Fiscal. ou órgão correspondente da INSTITUfÇÃO
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositada eventual paÍcela

ainda não aplicada:
6.2.13. comprovantç de recolhimento previdenciário que, por ventuÍa, resulte da execução do

contrato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei,
da sua não-incidência (Decreto n". 7076/03, 8rt. l I, V)i

6.2.14, comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execu-

ção do contrato. ou declaração expressa. sob as penas da lei. da sua não-incidência (De-
creto tr'. 7076/03, aí. I I, Vl);

6.2.15. declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portaria, que o respectivo
objerivo social e/ou ProgÍarna,/Projeto e desenvolvido com Íecursos públicos. especifi-
cando a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fornecido pelo

MUNlCÍPIO;
6.2.16. {omprovante de.recolhimú dos recursos nâo aplhados, quudo houver, na conta ban-

cáÍi;indicadapdôMUN!CiPIo,porocasiãodaprestaçâo&contafinaf.

6.3. Na prestação de conta rinsl deverão ser atendidos l,ofu subitens de

6.2.1 a 6.2.16 do item 6.2, acima.

6..1. Qualquer despesa enr descontbrnlidade ccrm os pcrcentuais previstos

rro Ptano de Trabalho e'ou Plano de Aplicaçào do Projeto deverá ser previamcnte apreciada pelo

responsável do setor competente do MtTNICÍPlO. para ulterior deliberaçào do Conselho Fiscal.

com vistas a Íegular autorizaçào. sob pena dç não scr aceita.

6.5. Não serâo aceitas. pclo NIUNICiPIO, as despesas referenGs a juros

de qualquer natureza. inclusive taxa de adrninistração. tarilà de excesso ou qualquer tarifa oriunda

de saldo devedor que a INSTITUIÇÃO venha a ter na execução dos trabalhos propostos.

7.1. A INSTITUtÇÃO compromete-se a restituir. no prszo de 30 (trinta)

clias. os valores r€pâssados pelo IttrNfCiPlO. atuatizados pelos índices de remuncração das ca-

d€nretas de poupanç4 nas seguintes hipóteses:

1.1.1.
1.1.2.
7.1.3.

7.1.{.
7.t.5.

inexecução total ou paÍcial do objeto deste Convênio;
não apresentaçào da documertâçâo exigida, conforme o caso;

utilização dos recursos financeiros, ainda que em caráter emergencial, em finalidade diver-
sa da estabelecida neste instrumento:
realização de despesa em data anterior à vigência do instÍumento;
pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

LA st-;t,,t otlÂ LE E DA FIS EXECt',
co

t.l. O controle e a fiscalização da execução do presente ajusle ficarão sob

encargo do órgâo municipal responsável pela execução da política pública voltada para a àrea da

saúde do MUNtCiPlo e do CONSELHo, sem prejuizo daquelas desenvolvidas, interna e exter-

namente, pelos demais ôrgâos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto

Municipal n". 7076, de l0 dejaneiro de 2003.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sào Paulo

CLALtSLTLA NONA: DÀ R scrsÃo E ol nprúrcl,r

9.1. Este Convênio poderá. a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos participes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação previa de 30 (trinta) dias, ressal-
vada a hipótese de rescisâo por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infração legal. Em
qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do
acordo.

9.2. Quando da denúnciq rescisão ou extinção do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provçnientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trin-
ta) dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contâs especial do responsável, providen-
ciada pela autoridade competente do MUNtCiPfO. nos termos do parágrafo 6" do art. I 16 da tÉi
Federal no. 8.66ó, de 2l dejunho de 1993. e modificações posteriores.

10.1. Este Convênio poderá ser aditado. por acordo enlre os panícipes.
nos casos de acréscinro ou redução do númelo de atendidos. bem como para prorrogação do prazo

de vigênci4 supressão ou suplenrenlação de seu valor. ou a adequaçâo a qualquer outro fator su-
perveniente.

CLÁUSULA DÉCINIA PRTMEIRA: DA VIGÊNCLA

I l.l, O presente Convênio vigorará pelo periodo de compreendido de !!
de abril de 2023 a 30 de maio de 2023. conÍbrme píe\ isto. podendo ser prorrogado, até o limit§
Iegal. desde que haja disponibilidadc de rccursos financeiros. estejam scndo alcançadas as metas

fi\adâs pclo respectivo Projeto e ocorra o interessc dos panícipes.

CLAUSULA DECIITA SEGUNDA: DA FI]NDAMENTACAO JT]RIDICÀ

12.1. O pÍesente Convênio e celebrado com lastro na ConstituiÉo Fede-

ral (art. 6". 7 e 196. dentre outros): l-ei Federal n'. 8.080. de 19 de setembro de 1990 (art. 24 e seu

parágrafo único. art.25); a Lei Federal n". 8.666. de 2l dejunho de lggl. com â§ alterações postc-

rioresl c.c. a Const. Estadual (aÍts. 219 e scgs. c.c art. l.l{ e art. I ll); a LOM (arts l78 e 180); a

Lei i\lunicipa) n". i.555, de l0 de maio de 2001, e, ainda, o Decreto Municipal n'. 7076. de l0 de

janeiro de 100.1.

t IUA TERCEIRA: AO TERMO CO

13.1. Para todos os efeitos legais. dá-se o valor total estimativo de R§

520,053J2 (Quinhetrtos e vinte mil, cinquenta e três reais e trints e dois cêntâvos) ao presente

insúumento. conforme cálculos no quadro abaixo:

DESCRTÇÂO PAR('EI-Â l,l Es VALOR DA PARCELA

MT]NICIPIO OI abril/2023 R$ 520.053.32

TOTAI, RS 520.053.32 ô

Processo Administrativo n" 03.857/2023 (Convênio) 617
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

14.1. O setor competente do
cxtrato do presente instÍumento, dçotro do pram legal,

cuiusur-,1 oÉclue outltl: oo rono

providenciará a publicação do

15.1. Fica eleiro o foro da Cidade e Comarca de SUZANo. Estado de sâo
Paulo para dirimir quaisquer questôes resultantes da execução deste Convênio e que não seja solu-
cionada pelas partes de forma amigável e na esfcra administraúv4 ainda que outro concorÍa em

competência. por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condiçôes ajustadas.

firmam o pres€ote teÍmo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo assinadas.

r*

de Saúde

SÀDAO SAKAI

Testemunhas:

Thábata de Hasevâma

RG: 40.909.08 l-5-SSP/SP

2
de Oliveira

2-SSP/SPRG:

Processo Administrativo n" 03.857/2023 7t7

Suzano. l0 de abril de 2023.

DE
PEDRO ('HARLES

Secretário

IR}IANDÂDE DA

ISHI

DE MISERICóRDIA T'E SUZANO

lnterventor


